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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

' IleileSr4 	Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA,  

DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 66/2026 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 

VOTO DO RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLLI (PP) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTAAPENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR JOEL BOLSONARO (PL): SEGUE VOTO DO RELATOR 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): SEGUE VOTO DO RELATOR 
VEREADOR MOISÉS SCUSSEL (MDB): SEGUE VOTO DO RELATOR 
VEREADOR VOLMAR GIORNADANI (REPUBLICANO): SEGUE VOTO DO 
RELATOR 

Com 05(cinco) votos Favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 66/2026, passa a 
ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar 
Social. 

Sala das Sessões, aos dezenove de maio de dois mil e vinte e seis. 

Vereador THIAGO FABRIS (PP) 
Presidente da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social 
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Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ineed' 	Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 66/2026 
PROCESSO N°: 85/2026 
VEREADOR RELATOR: VOLNEI CHRISTOFOLI 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 15/05/2026 
AUTOR: PREFEITO 
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES A CEDER AO 
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS, A SERVIDORA ZULEIDE DA SILVA RIBEIRO. 

O Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI, relator do Projeto de Lei Ordinária n° 
66/2026, após proceder a análise da proposição acima referida, emite o seguinte Voto: 

O projeto de lei tem o intuito de ceder ao Município de Nova Prata/RS, a 
servidora municipal Zuleide da Silva Ribeiro com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento. A servidora exercerá a função de Responsável Técnico da Vigilância Sanitária 
do Município de Nova Prata/RS. A cedência vigorará de 01 de junho de 2026 a 31 de maio de 
2027. 

Portanto, sob a ótica desta Comissão, o voto deste Relator é FAVORÁVEL à 
tramitação da matéria. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos dezenove dias do mês de maio de dois 
mil e vinte e seis. 

Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI 
Progressistas 
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